
PREFEITURA DE 

SOBRAL 
LEI N° 2582 DE 24 DE ABRIL DE 2025 

FICA INSTITUÍDA A IMPLANTAÇÃO DE 
CÓDIGO QR EM TODAS AS PLACAS DE 

OBRAS PÚBLICAS MUNICIPAIS PARA 
LEITURA E FISCALIZAÇÃO DENTRO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL APROVOU E O PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica determinada a implantação de Código de Barras Bidimensional 

- Código QR (Quick Response) em cada placa de obra pública municipal, que será 

disponibilizada eletronicamente, mediante acesso vinculado à página oficial da 

Prefeitura. 

Art. 2° Durante o acesso à base de dados deverão constar, para fins de 

fiscalização e transparência pública, os empenhos, as notas fiscais e eventuais 

aditivos contratuais, sem prejuízo das seguintes informações sobre as obras: 

I - valor previsto da obra; 

II - população atendida; 

Ill - nome da(s) empresa(s) executante(s) do(s) contrato(s); 

IV - projeto arquitetônico com descrição das imagens; 

V - eventuais aditivos contratuais, com informações claras e precisas 
descrevendo a necessidade do aditivo; 

VI - data de previsão da conclusão da obra; 

VII - nome e matrícula do agente público responsável pela fiscalização da 
obra. 

Parágrafo único. O órgão municipal responsável pela fiscalização da obra 

deverá ainda disponibilizar para consulta, relatórios mensais sobre a execução e 

avanço da obra. 

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber. 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

/ ~ 

fOSCAR SP ~ DOL ~~' '~ -'RIGU JU IOR 
Prefeit• r  nicipal de Sdbral 

Gustavo Jus J -rreira Ribeiro 
Procurador ai do Município 

OAB-CE 33.573 
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PREFEITURA DE 

SOBRAL 
SANÇÃO PREFEITURAL N° 2553/2025 

Ref. Projeto de Lei n° 035/2025 
Autoria: George Alan Ferreira Veras 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Fica instituída a implantação 
de código QR em todas as placas de obras públicas municipais para leitura e 

fiscalização dentro do município de Sobral.", aprovado pela augusta Câmara 
Municipal de Sobral, pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E 
IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 
EM 24 DE ABRIL DE 2025. 

OSCAR S GUES JUNI6R 
Pre- .- '. Municipal 

Gustavo iuci1 Ferreira Ribeiro 
Procurador Geral do Município 

OAB-CE 33.573 
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